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Condominio néo indenizara por cobrar cota apos
desisténcia de compra

12/02/2021

Se o interessado ndo comunica o condominio sobre arescisdo do compromisso de compra e venda gque o vinculava a
unidade, ndo hailicito culposo na cobranca de despesas condominiais e nem dever de indenizar. O entendimento é da 282
Cémara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

AgénciaBrasil condominio pode cobrar cota de quem n3o informa desisténcia de compra

Consta dos autos que o autor desistiu da compra de um apartamento, mas hdo comunicou o fato a administragdo do
prédio. Assim, houve cobranga de cotas condominiais. Como o autor ndo efetuou o pagamento, teve seu nome incluido
em cadastros de inadimplentes. Por isso, gjuizou a agéo pedindo indenizacdo por danos morais do condominio.

O pedido foi negado em primeiro e segundo graus. O relator, desembargador Celso Pimentel, disse que a questéo consiste
em saber se hailicito do condominio no gjuizamento da execugdo do titulo extrajudicia (despesas condominiais), contra
gquem, em decorréncia da rescisao do compromisso de compra e venda que o vinculava ao imoével, deixou de se obrigar
peladivida

"Intuitiva, aresposta deu-a arespeitavel sentenca, como a dera a do acolhimento dos embargos do ora autor a execugao:
se 0 condominio ndo teve ciéncia da rescisdo do compromisso de compra e venda, e ndo importa se houve ou ndo imissao
na posse, N&o agiu com culpa e néo responde pelas consequéncias do registro da distribuicéo judicial e da anotagdo em
cadastro restritivo de crédito”, disse.

Segundo o magistrado, ndo se trata de obrigagdo, mas sim de um énus de comunicar ao condominio sobre a desisténcia da
compra do imével. Ele citou entendimento do Superior Tribunal de Justica de que a responsabilidade pelas obrigagdes
condominiais despreza o registro do compromisso de compra e venda e se fixa narelacéo juridica material com o imével,
representada pela imissio na posse pelo promissario comprador e pela ciénciainequivoca do condominio acerca da

transacéo.

"Em suma, como o autor deixou de cientificar o condominio da rescisdo do compromisso de compra e venda, ndo ha
obrigagdo de indenizar, o decreto de improcedéncia da demanda fica mantido”, finalizou o desembargador. A decisio se
deu por unanimidade.
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